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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
. PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
. ' 

CONTRA<f"O Nº 2022.0816, 1 /PE/028/2022 
· PRàCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4525/2022 

. ' . . 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
. MUNICÍPIO DÊ AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA SECRETARIÀ 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS E A EMPRESA BRASFARMA 

·COMERCIAL EIREU. 

Ppr éstE{ in$trumento particúlar, as partes abaixo identificadas, acordam e justahl firmar o 
, • preíe11te Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº _ 123/2006 e ulteriores alterações, 
,. Deçretó Nº 7.892/20.13, D·ecrefo Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 

Decreto Municipal nº 15,5/2019 Ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e 
Ulterióres alte~ações, e .. s.ubsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
9Iterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

' - - .] ,· 

' .. 
'• 

CONTRATANTE 

Pqdêr executivo. Muniçípip de Açailândia 

ÓrQã.o_ , 
' 

Prefei1ura fl.í1!-Jnicipal de· Açailândia 
.. 
CNFUn° 07.000.268/0001-72 

1~ ~ 

Endereço Av.Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 
·. 

• Uni'dape, administrativa. Secretária Municipal,de Saúde - SEMUS_ 
.. 

Cnpj .,, ·. 11.816.419/0001-32 

Endéreçoi; : '. · Rua Atii'ta· G'arit)aldi - Centro, 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia - ' 

·.;,:_··,, ;1•,, .. Maranhão 
'a,".·, " 

',E~rnàil " ' ;,aude@àc~ilandia.nia.gov.br . . ' . . 

Re;présentarite Linderval de Móura Sousa 

Cargo/Função ~Seqretário Municipal de Saúde 

• C.1./Órgãb e.rnissor 056S80712015-2 SSP/MA 

DPF. nº . " 285.242.333c20 '. ,.-

. ·-~ ,· , .. , 

.. ,· '. ,_. . 'il CONTRATADO _,, 

RatãÓ.;Sociàl .BRASFARMA COMERCIAL EIRELI 
·, 

""' 

'CNPJ nC! ' 10.554.289/p001-44 ·. .,, 

~nderE;ÇO 
,,. 

RUA D, 100, PARQUE INDEPENDENCIA, Cep: 65. 906-240, IMPERATRIZ - MA 

E-mail , . BRASFARMACOMERCIAL@HOTMAIL.COM 

.. Ffoprésentante · LlJIS FERNANDO BQRGES COELHO 

~-Cargo/Função .. · 
j ' . . . . 

REPRESENTANTE LEGAL 
"· 

Secretaria Muí]icipal,de Saúde - SEMUS 
·. Rua Anita Garibaldi - Ceritro, nº 567, Centro,·cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 1 l.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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1 C.I. / Órgão emissor 

l CPF nº 
! ' 

06~06-61 

MUNICÍPIO .DE AÇAILÂNDIA'·;MA . 
. PODER EXECUTIVO 

SECRETARiA MUNICIPAL DE s'AúDE ~ SEMUS 

0489644520133 SESP/MA 

250.880.333-20 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

' ' ,,,; 

1.1. Contrataçã0, de pessoa(s) jurídica(s) para. o fornecimento de ,medicamentos de uso 
comum de interesse. da Secretaria Municipal de Saúde. · · 

CLÁUSULASEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E. FUNDAMENTOLE.GAL: 
.. ,_, 

2.1 .. Este contrato tem como ~mparo legal a licitação (113 modalidad~ Pregão Eletrônico, Nº · 
013/2021 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 1'0'.520/02, Leinº 123/2006' e . 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7 .892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, , Oetreto ,., 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações,, do Decreto" 
Municipal nºI 49/ 2020 e ultedores alterações, e subsidiariamente as disposições•dá Lei liº . 
8.666/93 e suas alterações · posteriores, e subsidiariarnente as disposições da kei nº . 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público .e : <\. 
aplicando- se, supletivamente, os princípios da teoda geral dos.contratos e, as dispo~Jções' . ' .. 
de direito privado. A proposta de preçosda 'empresa v~nc~dora passa a. int~g'rar este' 
contrato. 

2.2 . .O· contrato, que obedecerá às condições · estàbelecidas' no • edital, .estará vincufado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa Hçitante ·· 
vencedora em cumprir todas ,as obrigações e condições especlficadas no 'edital. e seüs . 
anexos. 

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada C, ~ai~r ~Hob'al de.· 
R$ 321.490,48 (trezentos e vinte e 4m mil e quàtrocerltos e noventa re·ais e quarenta.e oito. 
centavos). · · · · · , 

. 

10.30~.00442~226 - •Assistência· Fatrnacêuti ca :Sásiea/ . 
;, ,: 

'i '· _e:, ·: ,",. 
·;: ., ,, ·, 

''·. "·'} ,·., ,': 
·. .. . ... 

ITEM; ESPECIFICA(;,ÃÇ) ., . ,· ., '·. 1- ·, ·.; UNIP.' .;'. ,:_ .QIJANT.; 
. .... ' . . tfE:Q ~~T~L: '•.PREÇO,· 

.... . _U!IIITARIO . . ,,·.·, . · . ·• ·. ... 
44 Ampicilina 250 mg 15ml pó p/ 60 mi susp. MARCA: PRATI FRASCOS 800 

.. 
RS 4,30 R$ 3.440,00 

R$7,36 R$ 515,20 
<t•-

48 Aspartato de ornitina 0,69/ g 10 env. oe·5g MARCA: ENVELOPES 70 
EUROFARMA .· ' 

74 Brometo ipatrópio 0,25mg/ mi p/ nebulização 20 mi FRASCOS 800 R$ 0,81 o RS 648,0ó 
MARCA: HIPOLABOR 

203 Dipropioanato de Beclometasona 250mcg/ dose spray FRASCOS· .. 175 R$ 45,91 · R$,.8.034,25 

Secretaria Municipal de Sé;lúde - SEMUS · - . . , 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cép: 65930°000, Açailândía, Maran~ão, E3ràsil. 

.\J ·' . '; 

CNPJ nº 11.816;419/0001-32 Home page: www:acailandia.rna.gov.br 
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MUNICÍPIO. DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
. . . (~ . ' 

nasal aerosol MARCA: CHIES! 

:; '206 . .'Dipt'o'pionáto de Beclométasona. 50mcg / dose spray 
i1,4111l MARCA: GHIESI 

207 Dipropionato de Beclometasona 50mcg / dose oral 
MARCA: CHIESI 

2b9 · Dipropiônato de betametasona+Ácido Salicílico Pomada 
5% 30g COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS 

.·• DO. ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
... · PóS:TERIORES. MARCA: E.MS 

2,19 · Estrogênios conjugados Creme v9ginal 0,625mg/ g 25g 
, , 'f0ARCA: SANVAL . . . .. . 

·· . 233 ·Fosfato sódico de Prednisolona l mg/ml 100ml MARCA: 
UNIÃO QUIMICA 

260 Hidroclorotiazida+ Enalapril 12,5mg MARCA: TEUTO 

266 · .lb.uprofeno 200mg MARCA: PRATI 

, , 273 ., Insulina Regular Human.9 100lÍl/ml S,C, I.M e 1.'Í/ 10ml 
.. . . ,inj; MARCA: LILLY 

330 

331· 

Nitrato de Miconazol Cre;me Vaginal 20mg/ g 80g 
MÁRCA: PRATI 

Nitrato de Miconazol · Loção ·2omg/ g 20ml MARCA: 
BRAINFARMÁ . 

333 · .Nitrato de Mic._onazol pó2% 20mg/g 30g MARCA: CIMED 

. 334 N_i~rofurazona pomada 2mg/g 50g MARCÁ: FURACIN 

:.,; 3,5.5 ° · ,, pa,sta D'agua 1 oón-;ig 2Óg MARCA: FARMAX 

i ·372 j:sàcchàromyces cerevisiae 2mg ·· • 

, , 373· · 1 Saccharomyces: cerevfsiae adulto; flaconete 5 . mi susp. 
·, • • 1 Mf,.RCA: HEBRON , . .• · 

"374 Saccharomyces cerevisiae pediátrico, flaconete 5 mi 
, . susp MARCA: HEBRON 

425 tartàrato de Metoprolol 100mg MARCA: PRÀTI 

432 Tetracjclina + AnfoterÍcina Él 1 dbmg + 50mg/4g MARCA: 
C::RlSTALIA") . . ' ' . 
',•. . 

., 434 ,l'Tipbe,ndazol 500mg MARCA: UNIÃQ,QÍJIMICA 

! · · , , VALOR TOTAL 

FRASCOS 

FRASCOS 

TUBOS 

TUBOS 

FRASCOS 

COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 

FRASCO
AMPOLAS 

TUBOS 

FRASCOS 

F.RASCOS 

TUBOS 

TUBOS 

COMPRIMIDOS 

FRASCOS 

FRASCOS j 

COMPRIMIDOS 

TUBOS 

COMPRIMIDOS 

210 R$ 50,61 R$10.628,10 

175 R$ 44,32 R$ 7.756,00 

492 R$ 13; 19 R$ 6.489,48 

313 R$ 23,46 R$ 7.342,98 

128 R$ 9,68 R$ 1.239,04 

6650 R$1,32 R$ 8.778,0Ci 

5000 R$ 0,29 R$1.450,00 

45 R$ 20,77 R$ 934,65 

600 R$ 7,02 R$ 4.212,00 

735 R$ 4,58 R$ 3.366,30 

438 R$ 8,44 R$ 3.696,72 

465 R$ 29,70 R$ 13.810,50 

600 R$ 6,09' R$ 3.654;00 

258 R$ 5,38· R$ 1.388,04 

283 R$ 5,35 R$1.514,05 

381 R$ 5,29 R$ 2.015,49 

1000 R$ 0,44 RS 440,00 

600 R$ 37,97 R$ 22.782,00 

330 R$ 0,85 R$ 280,50 

R$ 114.415,30 

... 1 d'.-~01 :OôttJiz:.204, ~. Manutenção (:l Funçipnarnenfo das Unidádes Básicas d~ Saúde 
ESJ>ECIFl(:ÀÇÃCl UNID. · ! QUANT. PREÇO . · .. 

UNITÁ!UO. 

'6 . ! Acetàto de Medroxiprogesterona . 150mg/ mi (1 mi) inj. 
· j .. · · i COl:A RESfRVADA PARA ME E ,ÉPP, NOS TERMOS _DO 

., ! :·.ARJ 48,· lNCISO Ili, DA LE~ 123/2006 E ALTERAÇOES l 
. ! POSTERIORES. MARCA: UNIAO QUIMICA 1 

AMPOLAS 175 R$ 44,99 

, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
·' • · •. 

0
CNPJ ri~ 1t81:6A19/0001 -32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

' .•~~ ·, .. , . 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIÀ .- MA 
· . PODER EXECUTIVO , . , · 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE-:SEMUS 
.. 

74 Brometo ipatrópio 0,25mg/ 'mi p/ nebulização 20 mi FRASCOS 400,. . R$ 0,81 ·' 
'· 

R$ 324,00 
MARCA: HIPOLABOR 

204 Dipropionato de Beclometasona 400mcg/ mL MARCA: AMPOLAS 2625 R$.8,79 R$ 23.073,75 
CHIES! 

219' Estrogênios conjugados Crer'ne vaginal 0,625mg/ g 25g R$ 23.:460,gó'. · TUB0S .. 1000 _.R$ 23;46 .. 
MARCA: SANVAL ,•) ,,, 

228 Fluocinolona + Acetonida · + Sufato De Neomicina+ FRASCOS. .525 R$'16,69" ,,R$ 8;71 ?:,ÓO l 
Sulfato De Polimkcina D + C!oridrato De Udocaína 0,275 ' .. .. .. ! 

+ 3,84 + 11 ui + 20 rng/mL MARCA: GEOLAB -~ .. 
264 Hipromelose Colírio 0,3% 10 m,I MARCA: CRISTALIA FRÀSCOS 525 R$ 20;9'? · ·,R$11 '.009;25 

266 lbuprofeno 200mg MARCA: PRATI COMPRlfyllDOS 6200 R$ Ô,29 R$· 1. 798,o_o . 

273 Insulina Regular Humana 1 OOUl/ml S.C, I.M e I.V 10mL FRASCO-. 100· R$ 20,77! R$ 2;077,00 ! 
inj. MARCA: LILLY AMPOLAS 

. .• 1 

! : .· {,, .. 
330 Nitrato de Miconazol Creme Vaginal 20mg/ g 80g TUBOS. 1300 . • R$ 7,02 - R$, 9.126,00 : 

MARCA: PRATI . . ., 

331 Nitrato de Miconazol Loção 20mg/ g 20ml MARCA: FRASCOS 735 R$ 4,58 R$_3:366,?0 
BRAINFARMA ,. '" 

346 Solução Oftálmica (tipo Optive) MARCA: ALLERGAN FRASCOS 175 R$ 33',99 . R$ 5. 948,25 

355 Pasta D'agua 100mg 20g MARCA: FARMAX TUBOS· 200 R$ 6,09 ~ RS 1:218,00 

372 Saccharomyces cerevisiae 2mg CO_MPRIMIDOS 1100 R$ 5,38' r R$ 5.918,00. 

373 Saccharomyces cerevisiae adulto, flaconete 5 mi susp '1200 R$ !?,35. R$ 6.42Q,OO FRASCOS 
MARCA: HEBRON 

', . , . 
, . ' ~·, .. 

374 Sacchammyces cerevisiae pediátrico, flaconete 5· mi FRASCOS 1144 -R$ 5;49· -R$"6P5P6•· · 
susp MARCA: HEBRON i 

434 Tiabendazol 500mg MARCA: UNIÃO QUIMICA COMPRIMIDOS 
. 

VALOR TOTAL 

10.302~0042.2-221 ..:.. Manutenção do Hospital Municipal ., ,, · · · 
ITEM · ESPECIFICAÇÃO 

.. . 
44 .·. Ampicilina 250 mg /5ml pó p/ 60 mi susp. MARCA: PRATI 

71 

74 

75 

124 

Brometo de Rocurônio 5Ómg 1 Omg/ml (5ml) inj. MARCA: 
CRISTALIA . 

Brometo ipatrópio 0,25mg/ ·mi p/ nebulização 20 mi 
MARCA: HIPOLABOR 

Brometo Pancurônio 2mg/ mi (2ml) inj. MARCA:· 
CRISTALIA 

Cloridrato de Bupivacaína 0,50% e/ Hemitartarato_ çle 
epinefrina1 :200.000em epinefrina - Emba. Estéril 20ml 
inj. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48; INCISO 111, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: CRISTALIA 

... ,,,UNID .. 
. ~' :_ . ; 

· FRASCOS 

AMPOLAS 

FRASCOS 

FRASCO:· 
AMPOLAS 

FRASCO
AMPOLAS-

233 Fosfato sódico de Prednisolona 1 rng/ml 100ml MARCA: FRASCOS 

3800 

QÚ~NT.° 
; . . 

' 
100 

600 

200 

350 

350 

50 

.. •> 

R$ 0,85 · R$ 3.230,00. 

R$ 1 l9.608,56 

•. , ·- ,',/ ,. •.• 

' "' t', .:,., . .• 

PREÇO;,, .. P~l;ÇO JÇJT:At >, 
:,,., UNITÁRIO ;·. • .. . .· . . 

R$ 4,30 . R$430,00 

R$ ;34,99 R$ 20. 994,00' 

R$ 0,81 R$ 762,00 

R$7,76 , R$ 2:716,00 
.. 

,R$ 27,68, ''R$ 9.688,o'O 
' . t1·i1 , .. 

. 

R$ 9,68 . R$ 484,00 , 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS . ..· . 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia~ Maranhão, Eirásil. 

CNPJ nº 11 :816.419/0007-32 Home·pàge: www.aca1landia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DÊ AÇAILÂNDIA - MA 
· · PODER EXECUTIVO . 
SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

UNIÃO·QUIMICA 

_Hemitartarato . de Metaráminol 10mg/ mi MARCA: AMPOLAS 
CRISTAUA 

,. 

Insulina Regular Hu_mana 100Ullml S.C, I.M eLV 10mL FRASCO-
inj: MARCA: LILLY · . AMPOLAS ., 

Nitrofur?zona pomada '2mg/g 50g MARCA: FURACIN TUBOS 

. Nitr0glicerina 50mg/1 0ml MARCA: C
0

RÍSTALIA ,. FRASCOS-
; AMPOLA 

Pastà D'aguà 1 00mg 20g MARCA: FARMAX TUBOS 

Sàccharomyces cerevisiae 2mg COMPRIMIDOS 

Sae:charómyces cerevisiae adulto, flaconete 5 mi susp FRASCOS 
MARCA: HEBRON 

Saccharomyces cerevisiae pediátrico, flaconete · 5 mi FRASCOS 
susp MARCA: HEBRON 

Succinato Sódico .. Metilprednisoioria 500 mg MARCA: FRASCO-
-BLAU .· ., AMPOLAS 

Sulfato dt:1 Polimixina B 500.poo UI MARCA: EUROFARMA FRASCOS 

Sulfato de Magnésio 10% 1_ dmi MARCA: SAMTEC AMPOLAS 

Tetraciclina, + Anfotericina B 1 OOr:ng + 50mg/ 4g MARCA: TUBOS 
CRISTALIA . . 

. 
•' .. 

VALOR TOTAL•. . 

·175 R$ 6,69 R$1.170,75 

20 R$ 20,77 R$415,40 

40 R$ 29,70 R$ 1.188,00 
-

60,: R$ 34,84 R$ 2.090,40 

61 R$ 6,09 R$ 371,49 

400 R$ 5,38 R$ 2.152,00 

762 R$ 5,35 R$ 4.076,70 

761 R$ 5,29 R$ 4.025,69 

150 R$ 28,96 R$ 4.344,00 

210 R$ 4,11 R$863,10 

210 R$ 1,53 R$ 321,30 

57 R$ 37,97 R$ 2.164,29 

R$ 57.657,12 

,, '.-;: ,-') 

• ,, 1 -.,.. 

Y0:302,0042:2~223 _;, Mànuterçãô do SÂMU • 
'• 

' 

j ITEM ., • .. • ESPECIFl(:AÇÂO ' UNID. 
1 

Q\)ANT. PREÇO . PREGO TOTAC 
Ul)!ITÁ!UQ -, .. ' ' 

t 
1 

. ., ' 
74 Brometo ipatrópio 0,25mg/ rÍíl p/ nebulização 20 mi FRASCOS· 29 R$ 0,81 RS 23,49 

MARCA: HIPOLABOR .. 

409 Succinato • Sóclico Metilprednisolona 500 mg. MARCA: FR';'-$CO- 25 RS 28,96 R$ 724,00 
:'i' BLAU ,, AMPOLAS 

' 
'I • " ,~., 

' 
,VALOR TÓTAL R$ 747,49 

10.302:00:42,2-2J 9 T·ly'lanutenção da Unidàde de Pronto Atenqimento - UPA 
ITEM' 

., .•.·, .. ,, . 
ESPECIFICJ\ÇÃÇ) UNID.:' QUANT. PREÇO . .,; •/Y.• , ';. ·:.,·· ·.:· , 1-, UNITÁRIO'. ,. ... .. , ,. 

' 1 ·-,:, ' 
-.44 A·mpicjliha~ 250 rng /5inl pó p/60 mi susp. MARCA:PRATI FRASCOS 87 R$ 4,30 

7i" •• · :B.ron:ieto de Rocurônio 50mg· 1 Omg/ml (5ml) inL MARCA: AMPOLAS 135· R$ 34,99 
+CRIS:Y-ALJA · , ._.·· · • · º, .. · . i . , 

74 

233 

Brometo . ipatrópio 0,25mg/ mi , p/ nebulização 20 mlj FRASCOS 1 80 R$ 0,81 
MARCA: HIPOLABOR : 1 ,, 

Fosfato sódico de Prednisolona 1 
UNIÃO QUIMICA 

mg/m_l 1 00ml MARCA: FRASCOS 50 R$ 9,68 

.,. 

. . . . . Secretar.ia Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua-Anita Gàribaldi - Ceritro,'nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

· .. , · ·· . ' ÇNPJ nº 11.$16.4í9/Q001-32 HÓme page: www.acailandia.ma.gov.br . 
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,PREÇO TÓT,b,1.. ... 
',. :: 

R$ 374,10 

R$ 4.723,65 

R$ 64,80 

R$ 484;00 
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405 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

Insulina Regular Humana 1 OOUI/ mi S.C, I.M e I.V 1 OmL FRASCO-
inj. MARCA: LILLY AMPOLAS. 

Nitrofurazona pomada 2mg/g 50g MARCA: FURACIN TUBOS 

Nitroglicerina 50mg/10ml MARCA: CRISTALIA FRAS.COS-
AMPOLA 

Saccharomyces cerevisiae 2mg COMPRIMIDO$ 

Saccharomyces cerevisiae adulto, flaconete 5 _mi susp • . FRA~COS 
MARCA: HEBRON : 
Saccharomyces cerevisiae pediátrico, flaconete 5 mi FRASCOS 
susp MARCA: HEBRON 

Succinato Sódico Metilprednisolona 500 mg MARCA: FRASCO-
BLAU AMPOLAS 

Tartarato de Metoprolol 1 OOrrig MARCA: PRATI COMPRIMIDOS 

VALOR TOTAL ., 

45 

' 

20 

28 

800 

800 
•'., 

1l44 

175 

155 

1 d,3()5;:Q04á.2-232 .é.;Ações de êombate a b~eh~as DSl:/A,.IDS,. Hepátités '. . 
'' 

\' •,• 
~ . 

ITEM ' ESPECIFICAÇÃO .· 
' < ~, - ' 

' UNID. QUANT. : 
_.,. ,, ,, 

' '' •,' ·, 

' ' ' 
,' '. ' ,. 

233 Fosfato sódico de Prednisolona 1 mg/ml 100ml MARCA: FRASCOS 28 
UNIÃO QUIMICA 

266 lbuprofeno 200mg MARCA: PRATJ COMPRIMIDOS 525 

330 Nitrato de Miconazol Creme Vaginal 20mg/ g 80g TUBOS 102 
MARCA: PRATI 

VALOR TOTAL 

: ,.._'". 

R$ 20,77 R$_934,65 
' 

" 

RS 29,70 ·. R$ 594,00 

R$ ~4,84 R$ 975,52 
•.\ 

•. R$/:i,38 , R$ 4.304,00 

R$ 5,35 RSA-:28b,oo , • 
,. '' ~ 

' ' .• 
ij$5,2§ .. RS 6.051,76. 

,,· 
•.'. 

R$ 28,96, R$ 5.068,00 
,, . I• 

. R$ 0,44 R$ 68;20 

R$ 27.922,fl8 

!,11"_. ' ; 

,' ' ,. .,., : : . ~- ,·. : ·, ,~ 

PREÇO,', ' !°'~EÇO TOTl},L 
UNITÁRIO -,,:-. 

R$ 9,68 R$271,04 . 
R$ 0,29 R$152;25 

R$ 7,à2 R$ 716,04' .,. 

R$1:139,33 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução · do contrato, · mas. · .. fica r.es~rvado a · 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido â CONTRÁTADA, a importância moqetáriaC· 
íeferente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativo~ à qu?}lqúer çiano ·. 
causado à administração. · 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida qu 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório 'e a ampla .· 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, ficâ a contrataçla obriga~ici. fl pagc3_r o 
montante da diferença do valor apúrado, no rnáxim·o d~ 48hs (quarentq e oito hór?s), a, 
contar da data em qüe for notificada pela Prefeitura Muhi_cipal de J\çailâpdia,, · .. ~. ':. ·· · ·,. · · .. ::·· 

CLÁUSULA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DQS RECURSOS,i 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000; Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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• MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO , 

· SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.: SEMUS 
. ' 

4.1. As d~spesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específico~ - consignados no orçamento . da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 

· cl.assiflcada conforme abaixo especificado: . 
. ,_ ,. . , 

; 

Notâ de Erripenhp . · . 

Valor global (R$) 

Unidade Qrçamentátia 

ProjetÔ/f:\tivida~e > . 
Elemento .da: bespêsa . 

• ; '~ ••• ' < ' :, ,, ' 

Fonte'deRecúrso's ; 
.·., 

.o 

Nota .de Empen~i> 

_Valor gfob~I (R$) 

Elemeritó ciâ:oespesa , 
, ~.1 ;, • ~ , ',. . . 

" ., 

-t-jc:i1â ~e· Etj-ipenho: 
; 

'lalbr gJc:ib?l{~S) _ .· 

I" 1•·,. :.:::.-. . '', 

Ünida'de Orçamentárià . 
· .. <•,,,: •'" ,; .· ' : .. 

Projeto/A~i\/id'ade~ ·•. ' i 
El_ementó é.ta Despesa:. 

' Fonte de .RecUrs.os 

'· .. 
.,., .. , 

., 

':t, 

; . Em anexo 
.• R$ J 14.4l5,30 (cento e quatorze mil e quatrocentos e quinze reais e trinta centavos) 

21 - Funde;> Municipal de Saúde 

·: 10.303:0044.2-226 - Assist~ncia Farmacêutica Básica 

. · . 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

600 _ ~ Transferências Fúndo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dei Governo 

' •'-
Federàl - Bloco de Mariu.tenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

,. Em anexo 

-:· .,., 

R$ 119.608,56 (cento e dezenove mil e seiscentos e oito reais e cinquenta e seis 
centavos) 

21 - Fundo Municipal de Saúde 
.·.: 

10.301.0041.2-204- Manutenção e Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde 

3.3.90.3ff:oo·- Material de Consumo 

600 ~-transferência~ Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
., , Federal_- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

-_' ::•.: Em anexo 
,: 

' R$ 57.6.57,12 (cinqúenta e sete mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e doze 
.. centavos) 

21 ~ f=undo Municipal de Saúde 
·:- 1p.302.0Cl_42.2-221,- Manutenção do Hospital Municipal 

' . 
,,,,_ 

,, 1 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
; :l 600 - _ Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do -Governo 

. • Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Né#á de !=rnp~nho, '._ ; ':-' Em. anexo 

· ~Vjl\ôr Q,IÓ~131(R_$)'; ,.. , , , ' . ,R$ 747;4.9-(sétecentos .é quarenta e sete _reais e quarenta e nove centavos) 

Un1dâde o~{am~ntárlà' · ·· ,'· 21 -:_ Fundo Municipaf de Saúde 

. Proje,tô/ Atividade .· .. , " 10.302.0042.~-223 ::_. Manutenção do SAMU 
1 Elême~to da Despesa , . · 3;3.90.30.00 - Material de Consumo 

Forité cie Recôrsos · , .. ,, ,, .. ' 

·. 

600 .:_ Transferências· Fundo a Fundo de 'Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal :... Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

. . ·. Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
. Rua Anita Garibaldi -Centro, nº 567, Centro,.Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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i Nota de Empenho 

! Valqr global (R$) 
l .. 

1 Unidâcfo; ÓrçalTlentária 

Í Proj~!o/.0..tividade 

l Elemento da Despesa . 

1 Fonte de Recursos 
i 

Nota de Empenho 

Valor 9,lobal (R$) 

Unid~de <:lrçamentária 

Projeto/ Atividade 

l Elemento da Despesa· 

! Fontéde Recursos 
1 ' 

. MUNICÍPIO DE AÇAILÂNl:>IA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL.. DE SAÚDE - SEMUS 

Em anexo 

R$ 27.922,68 (vinte e séte mi! e novecentos e vi_nte e dois reais e s_essenta e oito 
centavos) . . . , ,, ·- . .. 

21 - Fundo Municipal.de Saúde. ·. 

10.302~0042.2-219 - Manutenção da Unida_dé de Pronto Atendimento - UPÁ 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo '' · .. 

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dq Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e se,rviços Públicos de Saúde · ,,, 

Em anexo ' •,' ,. 

R$ 1.139,33 (um mil e cento e trinta e nove reais e trinta e.três centavo:>) • 

21 - Fundo Municipal de Saúde •' 
,o 

i' 

10.305.0043.2-232 - Ações de Combate a Doenças DST / AIDS, Hepatites 

3.3.90)0.00 - Material de Consumo_ ... 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveni_entes do. Governo 
Federal - Bloco de Manutenção _das Ações e Serviços PÇJblicos _de Sc1úde . 

?'' 

-

4.2 .. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivo~ c;éditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente Íicitação correrão por. 
conta .dos recursos específicos consignados no ·· orçamento vigente, ._. devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA -- DAVlGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua 'assinatura eJerá vigêridâ;0 até ·31 de· •. · .· 
dezembro de 2022. · · · 

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir~se~á o dia tjo início e · 
incluir,- se- á o do vencimento, e considerar- se- ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 11 O da Lei Nº 8.666/1993. 
Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente nà. 
Prefeitura Municipal de Açailândia. · · ·· ·. ·· 

CLÁUSULA. SEXTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LbCAL DE ·ENTREGA .D0(Sf 
PRODUTO(S): . º .. . .. , 

6.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser 
efetuada no prazo máximo de até Até 03 (três) d.ias úteis{ contados da date! 'de recebfrnento 
da Ordem de Fornecimento · (pedido de fornecimento de produtos)' dev'idamente:, · 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser• entregues conforme as · 

. ' .· ,• . ~ ' 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930~000, Açàilândia, Maranhão, Brasil. · 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

/ ·sol}citàçõês da Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde 
· deverãc.>" ser entregues, tudo por çonta do "fornecedor; · · 

, 6. l:l 'O objeto será recel;>ido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
·. máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a 

verificação da qualfdade e do quantitativo dos produtos entregues; 

, 6.1 .. 2 -Os praz9s de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
· Prefeiturá Municipai de Açailândia, desde. que a Contratada formalize o pedido ·por escrito e 
. fundamentado e:m motivo$ de "caso' fortuito, sujeições imprevistas e/ ou de força maior, 
.·. observado oart 5'7, § 1°,da.Lei Federal nº 8.666/1993. 

-~'t>.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

.. 6·:3. Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia- MA, nos . 

. Jocàis indicadosnµ ordem:de forn~cimehtô, sem ônus a esta administração públiça .. 
•' ', . ' ,. . ' . 

6:A, Forma de; -~ntrega: ·Qs objetos deverão estar em· embalagens próprias, sem quaiquer 
violação ou danificação, -obedecendo aos respectivos· prazos de validade das marcas 
ófe'recidas. , 

6.5 A . forma de. fornecimento será. parcelada, sendo a execução de acordo com a 
·. rfece,ssidade d,esta adrT!inistraç~o pública. 

: · 6,,6 Os pec;i,ipos dos pfodutos a· se~~rrf adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
· realizados- ao longo dá vigênç;icf d~ Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada 

~ · solicitação será formalizada a ·emis·são da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
os produtos e quc3ntidàdes para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora dd Registr'o de Preços ou contràtada por 

· me.iO dê fax ou-outro meio; 
f!_ , . , . 

·~ , ' • ·, ,o • 

. : t: ,. " 6,:1 Qonstatadas irregularídàdes, rio objeto contratual, o contratante poderá: . ;· ,·, .,. " .• 

· ~ ·.- :·.6.7. 1, Na hipó.t~se de suhstituição,· a Contratada deverá fazê- la em conformidade com a_ 
indicação da administraçãd, no prazQ máximo de vinte e quatro horas contados da 
qotificação por esc_rito, mantido o preço inicialmente contrc;1tado; . '' . ' . 

'~ ; . 

q.7.2. 0 :se disser ré.s'peito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
- complementáçãq ou.res'citldir a contratação, sem prejuízo das· penalidades cabíveis; 

•• • < ' !, ; e' ' • 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA., MA 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS . 

6.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê~ laem conformidade com 
a indicação do Contratante, • no prazo máximo de vinte e quatro boras, contados da 
notificação por escrlto, mantido o preço ini'dalmente contratado.· · 

6.7.4 Nos preços ofértados deverãojá estar considerados e inclt,1sos. todos QS.ClJStO.$ diretos, 
e indlrefos, encargos, tributos, transporte/ frete,·segürÓ.s; cus.tos de carga/,descarga,_mão .de 
obra, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdericiárias e outros necéssários 
ao cumprimento integral do objeto. 

6.7.5 A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus. pela rejeição de produtos. considerados. 
inadequados pelo gestor. · · · 

,,. ·j.\ ,· 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 
• 1 

7.1 .· O pagamento será efetuado refer~nte ao(s) produfo(s) recebido(s) pela .contr;ptaritel 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigaçõesrelativas a regularidadé 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar rio aio do , .. ·· 
pagamento as referidas certidões: 

7.1 .1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da.Seguridade Social.~ INSS mediante 
Certidã:o Conjunta Negativa de Débitos Relativos a l}ibutos Federais e.· à Dívidél Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições . 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei hº B.212, de 24 de 
julho de 1991. 

7.1.2 .. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posifoi~ com efeitos de Negativa, exp~dida .. : · 
pelo Estado do domicílio oU sede da empresa licitante, compro.vando a regularidade· para·· 
com a Fazenda Estadual. · · · -

7.1.3. Certidão Negativa, ou C~rtidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. · 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva corrrefeitos de Negativa, relativa à. 
atividade econômica, expedida pelo Município elo domicíiio ou sede da empresa licitante, 
corri provando a regularidade para com a Fazenda Municipal. · · · · · · · 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à_ ·oívida /,\tiva 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empre·sa licitante, 
compmvando a regularidade para com a Fazenda Municipal.· 

. Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS .· . . . . . . 
Rua Anita Garibaldi e Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão; Brasil,· 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
, PODER EXECUTIVO 

SECR!::TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

. , 7..l.6; Certificado de Regul.aridaêle de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
· .,.Federal· - CEi=, comprovando a regularidàde perante ·o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço".·. 

~·-1.7. ·. Certidão Negativa de. Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de· 
· Negativa., emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Tr:apalho, O\.i' Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

. · • · '" inadif:1pHdos perante a ;Justiça do Trabatho: · · 

,,. · 1:2. Ó pag'amento sera creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
espe9ií1cada; no prazo não· superior a 30 (trinta) dias, c'ontados da emissão do termo de 
reçebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 

·•-~deste instrurnento. . . . 
e·"._,.;. 

1
. 7,Z·;f·Nom~·da in;tit_uiçãÔ: BANCQ0-0 BRASIL·- (001) 

' · 1.2.2., Nome da instituição:· BANCO. DO BRASIL - (001) 
· 7;2'.~: Agência: 0554-1 · 

7.2:4: Conta-corrente: 53.15573 ,, ·. . . ' 

·. º.,,'; 

: • 7:3: Nenhum pagamento· será efetuado à. cqntratada casó esta esteja em situação irregular 
· rel_à~iv~m·ente a regularidade fü;,cal.e trabalh.ista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 

. ite'rn.7.1 deste instri.Jmerito .deverão· estarválidas parq o dia do pagamento. Caso contrário, 
, ~e.'qüaisquer das certidões estivejem com prazo de validade expirado, o pagamento não 

,·,1 

',· . . , ; . ~· . 

-~ , seráefetivado enquarito a(s) me~ma(s)não for(em) regularizada(s). ·. 

· 7.4. É veqada expr~ssaniente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste-· 
Çon_trato,·em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título; 
sob.pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

, ,. ,deéofX:~ntes. · . . 

. ;·_5,.- :A f~tura .não aprovada pela Prefeitura Municipal de: Açailândia - MA será devolvida à 
contratadq para as necéssárias correções, ·com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pa!Ja.rnento da data da sua reapresentação. 

"';,. .. ·i 

" 1j,; : Para cad_a ordem de fornecimento; a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
-c:Orrespdndente a me$má .. 

' ..... , ,, .. :·· [, . ' . 

t.7.'' Não 'haverá 'dlstihção e~fr~ condições de pagamento para empresas brasileiras e · 
"· . estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

. Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Ruâ Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Aça1lândia, Maranhão, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXEÇl)TIVO, , _. _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS 

CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DE MORA POR·AÍRASODE.PAGAMENTO:. 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da morapor atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento çje · -
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétim,a deste instrum~nto, por par't~ ·da 
contratada. · · 

' . . , ' ' 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO° FINAN0EIR0 DO ' ,, . . .· . ,· . 

CONTRATO: 

" 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, ,a Ad~inistração ·poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65, inciso ,li, alínea d, d.a ~ei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação dÓcurilental e requerimento expr~s~ç>"- da 
contratada. · --

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES~ 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas . condições contratuais, os . 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até '25% (vinte e cinco por c'ento) do· 
valor inicial atualizado do contrato. · 

CLÁUSULA.- DÉCIMA PRIMEIRA 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA Ervf l)ECORRÊNÇIA DE 
, ., ' 

-f' 

. . ' 

11. l. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contraté}nte, no prazo __ estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item '7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: . 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Va_lor Atualizado VDI = Valor Inicial 
!NI = IGP-M/FGV na data inicial_lNF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DEPREÇOS:.. : .. 

" ,1, . 

12.1 . Os preços contratados manter-se-ão l'rialterados pelo período de vigêncic!. do.presente_ 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação eco'nôriiicó~ financeira···· 
inicial deste instrumento; 

12.1.1. Os preços - contratados que sofrerem rev1sao nãq ultrapassarão aos preços · ;,. 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença p~rcentual apurada _entre o .yalor 

Secretaria Municipal de Saúde" SEMUS. , 
Rua Anita Garibaldi - Centro ,,n~ 567, Centro, Cep: 65930-000, Açàilândia, Maranhã,o, Brasil. . · .. , 

CNPJ nº 11.816;419/0001-32 Horn~. page: www.ac;ailar\dia.ma·.gov.br , · · 
· página 12 de 18 



,•,,:' 

, e7'. • 

- · MUNICÍPIO, DE AÇAILÂNDIA - JVIA 
PODER EXECUTIVO 

SECR~TARIA MUNICU:'AL DE SAÚDE - SEMUS 
' . 

. origjnalménte constante da propósta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato: 

" 
· ·. _ " 1,2.l.2. Serãó consi.derados compatíveis con,,, os de mercado os preços contratados que 

-• forem 'ifjuais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Mun,icipatde_Açail_~ndia. · ' 

... , " . CLÁUSULA DÉCIMÁTERCEIRA..:. D~ ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

,.· 
V•' 

. (- :, ' 

fi_ ,., '. 

'' 

'13.f ó contrato poderá ser·alteradÓ nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
, . posteriores, mediante as devida_s justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
- através de. termo de aditamento. · 

.. - GLÃPSULA DÉGIMAQUARTA - DAFISCALIZAÇÃO: 
, ; , i. ,"-, ·- :.:, ' " . • 

. 14:1.JÀ contratante indiéará uma·· pessoa de seu preposto para exercer as atividades .de 
; fiscalização da execução deste i11strumento de contrato. · 

NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Délcio Gomes Monteiro; 
· CPE:'633.584.682-91 ·. . 

. 1
1

4.2.'_As ·decisõ~s e/ou providências, que Ultrapassarem a. competência do fiscal do contrato 
,, déve'rão ser encamínhadas a secretaria ou ó'rgão contratante, em tempo hábil, para adoção 

· - das medidas cabíveis. , · 

CLÁUSULA. DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO_ DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES -E 
RESPÓNSABIUDADES DAS PARl"ES: , ·. 

.. ,'1 

; 1·s.1 ::são obrtgações da CONTRATANTE: . , 
"'· \ ·\ . ,. . ·- .. -, .·,. ~. . . '· . . ... , 

{~.. • ' •• " <';, • • • • ' • : ; 

- 15;1. l: Nomear Gestor ·e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
- para:,acqmpanhàr e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15, 1.2. ;\plicar à. CONTRATADA as sanções administrativas regulqmentares e contratuais 
. sabíveis;-," , , . - --

. '· ;;- 1 s:1:~'3'. ," P~ee~él,ér e en\li~r a: 'ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
-éstabelécidós neste Termo _de Referência; 

. 1 SJ A." ,Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 

. especificações constantes na proposta.da CONTRATADA; 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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15.1.5. L,iquidar o empenho e ,efetuar o pagamento da fatura. da emitida pela ÇONTRAT~DA 
dentro, dos prazos preestabelecidos em Contrato; · · ' · · 

,.'1'' 

. [(, . 

15.1 :6. · Comunicar .à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o i 

fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.2.1 . Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo c.om às especificações: é' demais , 
condições estipuladas no Termo de Referência. · ·, 

1 5.2.2. Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade no prazo estipul~d~, 
contados a partir do recebimento do Empenho. 

15.2.3. Ofertar produto(s) de primeira qualidade.· 

15.2.4. Qs produtos adjudicados deverão ser transportados .de f9rrna ~·. mantê:ldsinóólumes 
e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. · · ,., •· 

15.2.5. Comunicar às unidades requisitantes, ·de imédiatô, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referên_cia:·. 

' .. ., . :' .. 

15.2.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas/no todo em parte o{s) produtp(s) em que 
se verifique danos em decorrência do transporte, bem _como, providenciar a substituição dos . 
mesmos, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contadas da notificação que 111e for en\regtJ~ 
oficialmente. · 

15.2.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resuita~té da. 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e,descarregarneoto do(s) prod1Jtq{s}. '._, 

15.2.8. Organizar- se técnica e administrativamente dé. modo a cumprir com ,efiéi~nêia as 
obrigações assumidas. · ·,, ,,,. · , · 

15.2.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atendâ(m) as · 
especificações contidas no Termo de Referência; 

15.2. lO O. Entregar os produtos com Manual de Utilizaçâo e/ ou documentação sir:nilãr ém 
português. · · ·. V · ·. 

15.2.11 . Todos os_ produtos devem atender ao praz~ de. _garan,ia Íegal estabelecido .pelo:' 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS . . . 
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.. CLÁUSULA DÉCIMA,SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

'i 16. l, .. A ,resc.isãú. do contrato terá lug_ar · de pleno direito, a critério da contratante, 
_ ind~pendentemente de interposição judicial bu extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
· .-_ , •inciso IX~ da J.-ei' nº 8.666/93 e .suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 

77e 7~ da referida lei. 

. · CLÁUS_ULA D_ÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

17.1 .- Â-empre,Sq l_icitànte que se "recusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato 
ihjµstificadamente- d~ntro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela 
Preféitura Municipal ·de Açailândia ou em assinar a ordem de fornecimento, ensejar o . 

, retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou larice ofertado, falhar ou 
· fraudar nâ execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, 
. ·poderá_ ficar- impedido de licitar' e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Aç13ilândia-MA, ·pelo prazo. de até 05 (cirico)·anos. . . 
,"'" . . . . . . , . 

-17~2. A -aplicação -d~ 'sanção de d~daraç'ão' de inidoneidade implica na impossibilidade da 
empresa ou· ihter~ssado de se relacionar cqmercialrnente com a Administração Pública· 
Municipálde Açaílândia. · · 

· _ 17.3 .. As demais çominações são aquelas previstas na minutà do contrato, parte integrante 
do edifal, ihdepen:dente de.transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores . 
. ,,~ ,, ·' . : . . . 

', 17;:4.··Sé a'lidtaMe vericedorá, injustificadamente, recusar- se a retirar a Nota de Empenho ou 
-,. -_ , a ·ass.inár o inºstrumenfo contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
. . chámâdas nq ordem crescente de preços para negociação, sujeitando- se o proponente 

desistente'às,seguintes penalidades:' 
a) imp~diniento de licitar e contratar com a Prefeitura de Açailândia, pelo prazo de até 05 
(cinco)ariôs; ' ' - : - . . - ' , ' ' ' ' -
b). n:,ültade 20% (vinte por cento) do.valor global da proposta, devidamente atualizada. 

111 .' , ,. ., ·, . . • . 

. · 17.5. o' atraso. injustificado na pt~stáção dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

. a) 0,33% (trinta .e três centésimos por. cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto erhatraso, desde o segundo até ,o trigésimo dia; · 
b)_ 0,66% (sês~enta. ~ seis centésimos por. ~ento) ao dia, •incidente sobre o valor da parcela 
em ç:1traso,>a partir .dótrigésimo prirt'1.eird·•dia, não podendo ultrapassar _20% (vinte por cento) 

º ·. · ·,. . . . ,· • "... . · : Secreta d~ Muni~ipaí de Saúde - SEMUS . 
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do valor do contrato. 

17.6; Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante p:oderâ àplic'ar as '~eg9int~s. . 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de in·execúção total: 
ou parcial do Contrato: · , · · · · -~ 

a) advertência escrita; 
b) multa·de 10% (dez por centc;>) sobre o valor total do Óontrato; 
e) declaração de inidoneidade •para participar de licitação e assinar contratos :com ,.a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 {dois) anos ou até que o contrato cump.ra as 
condições de reabilitação; . , . 
d) impedimento para partic,ipar de licitação e assinar con'trê?tOS com o mu(licipio peto· P~,pZO ·. 
de até 05 (cinco) anos. . .. · . , ' · "' · .· 

17. 7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cànjuntamente 
com a prevista na alínea "b". · 

17.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a ·aplic·ação dás. · ' 
penalidades previstas, mediante . relatório circünstançiado, apre·seniando pr9,/a'~ qu'ê·:. 
justifiquem a proposição. · · · · 

17.9. A Contratada estará sujeita à. aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com· o esp.ecifi;ado e 
aceito;· .. · 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado p'ela contratante; 
e) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. ·· 

(,·-

17.1 O. As multas deverão ser.recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias cons~cutivoscontados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. : · 

17 .11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou· cobrado diretamente da· .. 
Contratada, amigável oujudicialmente. · 

17.12. A licitante que ensejar o retardamento da ex.ecução do cert~me, não·.rnantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar- se de ,modo inidôneo, .. fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prév'io da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de liçitar e contratar com a J\dministração,. pel9 pr9io· d~. até 05 .. · · · 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos dete'rminantes. da punição ou até,Çtu'e .?êja '., 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. · :, . ·· ... , ,. 

' L / 
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CLAUSULA.DÉCIMA OITAVA~ bos 1Líc1TOS'PENA1s: 

· 1'8._1.As infra~ões penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto· de proce~so judicial; na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações apHcáveis. ·· 

' ' ' 

. , CLÁUSULA DÉC.IMA 'NONA- DA ,TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
•V• < • • 

· 1-9.'1'. A troca .eventual .de dpçumentos entre. a contratante e a contratada, será realizada 
·· ' atrav~s de protocolo. ' · · · · 

'19.1.1. Nenhl,lrT1a outra tc,rma será considerada como prova de entrega de documentos. 

· CL~_USULÀ VIGÉSIMA- DOS CASOS OMISSOS: 
·,;,.-,,_, i.~ 

.2(L1··,. Os ;cas·os: omissos ser:ão r~solvidos à luz da !-ei ,n° 10.520/02, Lei nº 123/2006 ê 
· ult~dcires ,;1lt~raçõês, Decreto Nº. 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 

.· Municipal. nº, 13.6/201.5, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, d'o Decreto 
Municipal riº149/ 2020· e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cl:ÁUSW~A VIGÉS(MAPRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1_ ~oi ctinfdrmi.dade· coni o .artig~ 61, parágrafo únicó, da Lei n~ 8.666/93 e alterações 
· .. posteriore~,· a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 

houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XUI, Lei nº 8.666/93 e alterações 
_posteriores}, até o 5° (quinto} dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

· CLÁUSÚLAVIGÉSIMA SEGUNDA"'."'• DO FÓRO: 

22.·1. :Fica ·eleito O Foro.da Comarca de Açailândia - MA,. para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação 'deste' cont,r,ato,.' com exclusão de qualquer QUtro, por mais 
pffvilegiado qÚe- seja, • . . 

' ' ,'' . ' . ' 

E, po/estarem de"acordo. com ~s dísposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso: em' 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

. testei:nUnhàs para ·que surtam ~eus legais e jurídicos efeitos. 
. . , ·" . . , ' ~ _. : ' . . 

. " . ,:.· '~ . :- - , . . . -. /. ..,_ - , 
''CLAUSULAVIGESIMA TERCEIRA -DAS COMUNICAÇOES ENTRE O MUNICIPIO E A EMPRESA . 
CONTRATADA. ' ' ' . 

Secretaria Mun
1
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23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço .de e-mail e seu endereço físico, bem como fica 'responsáve·1 
em. acompanhar o Diário Oficial do Município·,... DOM,. para acompanhar .. éventuais·, t 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações., sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

24. l. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

LINDERVAL DE · Assinado deforma digital 

MOURA porLINDERVALDEMOURA 

SOÜSA:28524233. t~~J:.';i;J~!3;:~~:sa:3<i 
320 -03'00' . 

Município de Açailândia (MA) 
· Linderval de Moura Sousa , 

Secretário Municipal d~ Saúde. · 

Testemunhas:' .~_-. 

~~~=: ~ 

-- · ' :· Assinado deforma digital.PO\ 
BRASFARMA COMERCIAL;_ BRASFARMACOMERCIA~ ' 

,. EIREU:10554289000144 ' EIRELl:10554289000144 . . . 
· .' Dados: 2022.08.16 ,10:?1:02_ -n~·oo·. 

B.RASFARMA COMERCI.AL.EIRELI . 
LUIS FERNANDO BORGES COELHÓ 

REPRE$ENTANTE LEGAL 

CPF: 5 43 . dl-$"3 ·?t7 :3· --O~ 
CPF:~}tJ SlJ :Dt:3 Of 
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EXTRATO DE CONTRATO 

. . . . ; 

· EXTRÁTO DO CONTRATO Nº: 2022.0816.1 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Secrétaria Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa BRASFARMA COMERCIAL EIRELI. 
OBJETO: Contratação.de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de medicamentos de uso 
c_omúin ·de. interesse da Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei 

. Federal 10.520/2002 .e ·suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 028/2022. VALOR TOTAL:· 
• R$. 321.490,48'. (trezentos e vinte e um mil e quatrocentos e noventa reais e quarenta e oito 
. centavos), PRAZO DE. VIG~NCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data de sua 
. a_ssinaturai !G de ~ · ·de Z/0:J-~. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 -· Fundo 
. Municipal de Saúde, PRõJffi!ÀTIVIDADE: 10.303.0044.2-226 - Assistência Farmacêutica 

. Básica, ,ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
· .. ·RÊGURSÓS: 600 '"': Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

G'overhó Federal .;. Bloco de Manutenção ·das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: 
.. · RS 114.415,30 (cento e quatorze mil e qua'trocentos e quinze reais e trinta centavos),· 

UNIDADÉ" ORÇAMENTÁRIA: , 21 - Fuhdo. Municipal d.e Saúde, PROJETO/ ATIVIDADE: 
· 10.301.0041 :2-204 - Manutenção · e .Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde,· 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3::90.30:00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 600- -
Transferências Fundo a Funqo c;!e Recursos do SUS proveriientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$1 l9.608,56 (cento e 
dezenove· mil e seiscentos ~- • oito .reais e cinquenta e seis centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2l'..., Fundo Mtinicipàl de Saúde, PROJETO/ ATIVIDADE: 10.302'.0042.2-221 . 
:::.. rvJanútenção do Hospital Municipç)I, ElJ~MENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 

. Consúmo;·FoN'rt·oE RECURSOS: 600.,,,; Tránsferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS · 
· provenientes ·âo_ Govemo· Federal_· - Bloco de Manutenção: das Ações e Serviços Públicos de 

Sàúde; VALOR: R$ 57.657,12 :(cinquenta e sete mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e 
'doze centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal de $aúde, PROJETO/ 
ATIVIDADE:. 10.302.0042.2-223 - Manutenção do_ SAMU, 'ELEMENTO DA DESPESA: 
3;$,9Ó'.30:QO - Material de Consumo, FONTE DE RECl)RSOS: 600 - Transferências Fundo a 

. , Fúndo'·de àet:ursosdó_SUS'provenientes dp Governo Fed_eral - Bloco de Manutenção da·s 
. , 'Açõe.seServiços Públicos de Saúcle,VALOR: RS 747,49 (setecentos e quarenta é sete reais e 
. qu~renta: e nove ce'ntavos), UNIDAbE ORÇAMENTÁRIA: '21 - Fundo Municipal de Saúde, 

PRQJETQ/ÀTIVIDADE: 10.302.0042.2-219·- Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento 
·_ UPA, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3,90.30.0,0 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 
600 - TransJerências 'Fundo a Fundo de R~cursos do SUS provenientes do Governo Federal - . 
Blocp de Manutenção 9as Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 27.922;68 (vinte e 
s:ete · mil- e_. tíoveçeíltos, e vinte .. e dois reais e sessenta ,e oito centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal de:Saúde, PROJE'TO/ ATIVIDADE: 10.305,0043.2-232 
·~. Ações de Combate. a. Doenças ,DST/ .AIDS, Hepàtites, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.0d ,-· Material •de Consumo, FONTE DE .RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a 

. ·,, •.·.' 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federàl -'- Bloco de Manutenção das -
Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ l.l39,33 (um,mil e c~nto e trinta e nove. 
reais e trinta e três centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal, de Saúde, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.302.0042.2-220 - Manutenção do CAPS 111, ELEMENTO . DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo,. FONTE DE. RECURSOS: 659 - Outros' 
Recursos Vinculados à Saúde, VALOR: R$ 0,00 (zero real), SIGNATÁRIOS: Linderval de.Moura, 
Sousa, pela Contratante, LUIS FERNANDO BORGES COELHO -· BRASFARMA. GOMÉRCIAL . 
EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquiv'ado ·por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. · · · · 

Aç~ilândia-MA,em /.6 de-~•-· 
LINDERVAL DE•. Assinado deforma ... 

Mo · digital porLINDERVAI: 
URA .DÊ MOURA' 
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transferido para o primeiro dia útil ,subsequente, 
. independentemente de nova comunicação. Comissão Central 
' de Licitação e CCL, 

Açaiiândia/MA, 12 de setembro de 2022. 

José Alves de Oliveira 
Secretário de Economia e Finanças 

.. AVISO OE L'ICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 
05'5/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

··· AVISO DE LICITAÇÃ.O 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 ,;,. REGISTRO DE 
PREÇOS . . . 

· O Município çte Açailândia por meio da Secretaria Municipal 
· · de Agricultura e,Pesca, torna público para o conhecimento 

'dos interessadcis,:que realizará no dia 27 de setembro de 
2022 2,s 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação 
para registro :de preços, na moda:idade Pregão Eletrônico nº 
\)55/2022, do tipo Merior Preço. (por item), modo de disputa 

. "abeíto e fechado", cujo objeto é o Registro de preços para 
eventuai contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a 
aq'uisição de. barracas personalizadas; de interesse da 
Secretaria Municipal de Agricuitura e Pesca, .nos termos da 
Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulterióres a iterações, 
D.ecreto ND7,892/20i3,·Decreto Municipal rÍ 0 134/2015, 
Decreto Mun'icipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 

· .155/2019 ulter.iores alterações, do Decn;ito Municipal nº 
1.49/2020 e ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 
150/2021 e ulteriores alterações, Decret:o Municipal n~ 
027/2022 e ulteriores alterações e subsidiariamente as 

,, disposições.da Lei nº 8.666/93 e suas alteraç,ões posteriores, 
· .. e demais normas pertinentes à. espécie, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. A Sessão Pública será realizada 
. ·através do site https://www.licitanetcom.br e conduzida pelo 

. , PREGOEiRO, na .sala da COl'dlSSÃO 'CENTRAL DE 
. LICITAÇÃO, na sede da PrefejtL:~a Municipal de Açailândia, 
· com sede à AV. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 

. • ,65.930-000, Àçailândià-MA Ocorrendo decretação de feriado 
• o_u outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação nà data acima mencionada, o evento será 

. automaticámente transferido para o primeiro dia útil 
.· supsequente,· independentemente de nova comunicação. 

·•. Secretaria Municipal Agricultura e Pesca, Açailândia/MA, 12 
de setembro de 2022. 

ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA UMA FILHO 
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca. 

Portaria nº 321/2021-GAB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO PO CONTRATO Nº: 2022.0816.1 

' EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0816.1 PARTES: O 
·., MUNiCÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 

··Este documento pode ser verificado no endereço eletrqnico· 
· https://www•aêailandia.ma.gov.br/diariooíicial, código: DOM-545229025150 

D.O. PODER EXECÚTIVQ' 

M~nicipal de Saúde - SEMUS ê a er;np/esa BRAS;FARMA' 
COMERCIAL EJRELI.OBJETó: COntratação de pessóa(s) ' . 
jurídica(s) para o fornecimento de mêdicamentos de Uso ' 
comum de interesse da Secretaria Municipal de Saúde'. BASE 
LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e Lei Federal 10.520/,2002. e.suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº'028/2022. VALOR TOTAL: 
R$ 321.490,48 (trezentos ~ vinte e um mil eq'uatrbcentos',e ;} ' 
noventa reais e quarénta e oito' c,ent:qvos)., PRA:ZQ DE' · 
VIGÊNCIA: Atê 31 de dez~mbro de 2022:à contar da data dê· 
sua assinatu.ra: 16. de_ agost9 de' 2022. UNi'DA:D'E· · 
ORÇAMENTÁRIA: 21'.'-- FundO MUni<:ipaL. de ·.Sa(ld$,, ·.·· 
PROJÉTO/ ATIVIDADE: .10.303,.0044.2~226 ... ,.,., Assistê,ncía 
Farmacêutica Básica, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consfüno, FONTE· OE 
RECURSOS: 600 ..:. Trar\sferências Fund() a F:1/ndÓ de 
Recursos do sus provenientes do Governo Federal·~ Bloco' 

•• •• • : • •• ,. ·: • • • • _"1 ·v., . -r, 
de Manutenção das Ações e Serviços Públiéós de Saúde, 
VALOR: R$ 114.415,30(cento·equatorze mil e,quátrocehtos il;c 
e quinze r.eais .~ trinta. cetl'favos); UNIÓAO'f; 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUndo,fvlunicipál,~de· Saúde, 
PRÓJETO/ A 1,IVIDADE, 10.301,.0041.2~204 - Man4ten1çãó :e , 
Funcionamento das ·unidades Bâsiéas' de, S,aude, ',, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3,3,90:30,:oo ~ Mate.riâ'í dé 
Consumo, FONTE DE·RÊCURSOS: 'eoo '7" Transf~rênciá's '. 
Fundo a Fundo de Recursos.do·SUS prov'eni1ªhtes. dó· ,< •. ; 

Governo Federaí - Blo,co de Manutenção das Aé;:6El,s .. êr .·· . 

Serviços Públicos de Saúde, VALORR$'119'.608,56 (cento e ;.· 
dezenove mil e seiscentos e oito reais e cinquenta .'e,' seis 
centavos), UNIDADE ÓRÇAMÉNTÁRIA: '21 _:, Fundo , 
Municipal de Saude, PR.OJE,TO/ ATIVlDADÉ: • 
10.302.0042.2-221 ~· Manutenção do, !;iospità! Munidp;;il, , ·,. 
ELEMENTO DA DES'PESÀ: 3.3.90.30.00 ~· Materia(de .. 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 600 :_ Transferên6iás ' 
Fundo a Fundo de Recurso; 'do sus 'proveniehtes' cjc:/ ·, 
Governo Federal -: Bloco de Mppütençâo ,p.~s Açqes .~ . ' 
Serviços Públicos de''.Saúde, VALOR: R$ · 57.657,.12 .. -
(cinquenta e sete mil e seiscentos e cinq~enta e. seté reais~'.: ,. 
doze centavos), UNIÓADE ORÇAMENTÁRIA: 2t :_ Fundo . 
Munidip.al de. Saúde, P.ROJETO/ATIVID.ADE:'c: 
10.302.0042.2-223 - Manutenção do SAMU, El.,EMENTO DA . 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materi('II de 'Consumo, .FONTE DE, e 
RECURSOS: 600 - Transferências 'Fundo a Fundo dê 
Recursos do SUS provenientes'•do Governo Federà1,.:. Blóco· 
de Manutenção das Ações e Serviço~LPúblicôs de Saúde,''', 
VALOR: R$ 747,49 ·(setecentos :e q'uarenta é:séte reais e · 
quarenta e·nove centavos), UNIDADE O~ÇAMENTÁRfA: 21 .. , 
-· Fundo Municipal de Saúde, ·PROJETO/ATIVIDADE:' 
10.302.0042.2-219 - Manutenção da. Unidade dêi" Pronto 
Atendimento - UPA; ELEMENTO DA DESPESA:·: 
3.3.90.30.00 - Material de Consu_mo, FONTE. 01=· 
RECURSOS: '600 -Transferências FUhdo ;-a>F:un·doj:fe' 
Recursos do sus provenientes do Governo Federa[ 7 B.lbéo . ·. 
de Manutençã9 das Ações e Se~viços Rúbliéos d~ s~6d,e, ·• , . 
VALOR: R$ 27.922,68 (vinte e sete mil e i:iovecentos e vinte~ _, 
dois reais e sessen'ta e oHo centavos),. UNIDADE, ,, ,' 
ORÇAMENTÁRIA: 21 .,... Fundo, ·1'Í11l!riiCipal de· Saú'de, · '> 
PROJETO/ATIVIDAD,E: '10;3_0/)'.0043.2-232 ,:_ Ações'dé, ;,· 
Combate a Doenças DST/ AIDS, Hepati_tés, ELEMENTOibA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materi'al de Cqnsumb; FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências FÜndo a Fú'.ndo de 
Recursos do SUS proveni;ntes d6 Gov~rno F~qéral.,; BIOc{o·. 
de Manutenção das Ações e Serviços Púbiicos d,e Saúde,, 
VALOR: R$ 1.139,33 (um mil e çento e .tfinta e .nov!'l fo~i~•,e 

: '·~. 
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. trinta' é,,três centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 ~ 
Furi'do '.Múriicipal de Saúde,: PROJETO/ATIVÍDADE: 
10.302 . .0042.2~220 ""'- Ma'nutenção do CAPS 111, ELEMENTO 

:oA DESPESA: 3:3:90.3,0.Ôb - Màteri~I: de Consumo, FONTE 
· '. < :DE,:'RECUR,SOS: ·559 -· Outros Recursos Vinculados à 

., · :Saúde, VALOR: .R$ :.o,Óo··(zerà real), Sl'GNATÁRIOS: 
·, Linder'val de M_ourà' S,oUsa, pela Contratante, LUIS 

~FERNANDO BOR~ES COELHO - BRAS(ARMA 
. COMERCIAL EIRELI, pela: Contratada. ARQUIVAMENTO: 
: Arqüivaâo- por l'TJéios próprios na Prefeitura MunicipaL 

. :, -Açaíl~l:Í.diá ~ MA,· em "16 de agosto' de 2022. Linderval de 
· MóÚra $"ousá Secretátib,Municipal de Saúde Contratante ·,.,· .. :: ' ,, . '. ' ' ' 

·' ,-_· ---------------~------
. EXTR'AtO bE CONTRATO 

EXTRAT_O _QO CONTRA TO Nº: 2022,0817 .2 · 

' : EXTRATOºº ÇONTRATO Nº: 2022.0817.2 PARTES: O 
. {~ . . . .• 

· ·. MUNICIPIO de Açailânqia/MA; através do(a) Secretaria 
·. Muniçipal de Gove~no· e a· empresa SEL INFORMATICA 

. EIRÉU: OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
,,.·o 'tóm0'~imentó. éJé eqüipamentos fotográfcos, 

cin'.émafogrãfcos, linha de edição de áudio e vídeo com a 
! . • fnalidage de prov~r as_ necessidades de aparelhamento da 

· · . .l\_ssessoria Especial de ·comunicação da Prefeitura Municipal 
. de·Ai;:.aiJândia .. ~ASE LEGAL: Lei. nº ~.666/93 e Lei Federal 
· 10:!?20/2002 0 ·suasc alferaçp~s, Pregão Eletrônico Nº 

038,/2Õ22. VA_LOR'TOTAL R~ 110.2~7,49 (cento e dez mil_e 
dütér:itos e vin_te e _5-(;)te reflis e quç1renta e nove centavos). 

':pRAZÇ)DEVIGÊNCIA:Até.31 deéiézembro de2022 a contar 
;dá ~at13 de _sua_ assin_~tura: 13 de setem~ro de 2·022. 

. l)N.IDADE ORÇAMENTARIA:· 04. a Secretaria Municipal de 
:-" GOverno : ·,PROJ~TO/ AJIVIDADE>04.122.0002.2-011 -

N]an'utenção da Secretaria de Governo, ELEMENTO· DA 
. • · DESPESA: 3,3.90.30,0Q'- Materia,I de Consurpo, FONTE DE 
· .. RECÜRso,s·: 500· - Recurseis riãb •vinculados de Impostos, 
_. .·VAL'ORrR$ 26.619,85 (virite. 'ê.st:}iS mil e ,seiscentos e 
.i .çJez:-enÔ've r,eais e :oitent'a· e cinco centavos), UNIDADE 

·. , · · QRÇAMENT'ÁRl:A~ '04 --~ .Secretar.ia' ·Municipal de Governo , 
· ,: PROJE'fO/ATIVIPÁDE: 04,122.0002.2-011 -Manutenção da 

Sec/etari:à cje Gôve:rno,,' ELEMENTO ÓA DESPESA: 
· 4.4.90°'.'52.'00 ~ Equipamêhtbs e Material Permanente , FONTE 
DE ~~CURSOS: 5ü0 - Recursos não Vinculados de 

· lmppstQ·s, ,\/ALO'R: R$ 83.607,'64 (oitenta e três mil e 
,, , , seisgent~>~} se~e ;eâis ·e sessenta e quatro centavos), 

SIGNATARIQS: Elsori Batista dos Santos, pela Contratante, 
' Siívio:Báti;ta dos'S.antos _, SEL ·1NFÓRMATICA EIRELI,· pela 
. /Contrat$da, ARQUIVAMENTO: Àrcfuiví:ldo por;meios próprios 

.... •. 'naé:P.refeitura r:-,i1unicipa(.Açailâridia ~ MA, em 13 de setembro 
;, . ,. , de. 2b22, Elsbn Batista ·aos Santos Secretário Municipal de 

· ' ' Gôv~rno éoritrata~te · ,. . 

EXlHÁTO DE CONTRATO 

· '.· _, ÊxTRATa oo coNTRAro :Nº: 2022.0913_1 

" .·EXTRATO DO CONTRATO No-:'2022.0913.1 PARTES: O 
: , , -MUN lê.ÍPIO de AçàilãndiaÍMA, atr~vés db(a) Secretaria 

· -. Mun,icipal _de_ Acfll')inistra,-ç:ão _ e a empresa CONSTRULAR 
MATERÍAIS PARA. CóNSTRUCAO EIREU. OBJETO: 

"Contrataç;3·0 d~ p~ssoa(s) jUrídicà~~):para o fornecimento de 

, • : I . • : [l : - ! . . • ': . .. • ·, · .• ,1 ~ ·._ , 

'! . Este•doéuméritó pode ser:verificadp no endéreço eletrônico 
··.·,https://www.acailândiâ.ma.gov.br/diarib'9ficitÍI, código: DOM0545229025150 . .,., . . . , ' ~ . . 

.:· o 

• D.O. PODEREXECUTIVO. 

materiais, ferramentas e e'quipamento~. de interesse da · 
Secretaria Municipal de Administração .. BASE LEGAL: Lei nº. 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações,· : 
Pregão Eletrôn/co Nº 034/2022. VALOR TOTAL: R$'• . 
35.819,30 (trinta e cinco mil e oitocentos e dezenove reais·e 
trinta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro 
de 2022 a contar da data de sua assinatura: 14 de seterribro· 
de 2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 - Secretaria 
Municipal de Administração, PROJETO/ ATIVIDADE:·.· 
04.122.0003.2-017 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Administração, ELE:MENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Mç1terial de Consumo, FONTE ó'E . 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculado~ de Impostos;. 
VALOR: R$ 1.732,00 (urn mil e setecentos e trinta e dois 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 06 - Secretaria Municipal 
de Administração, PROJETO/ 

0

ATIVIDADE:· 
04.122.0003.2-017 - Manutenção e Funcionamento _da 

· Secretaria Municipal de Administração; 'ELEMENTO DA 
DESPESA: 4.4.90.52.00 ' - Equipamentos e Mat_erial ." 
Permanente, FONTE DE RECURSOS: 500 -Recursos não 
Vinculados-de Impostos, VALOR: R$ 34.Q87,'30 (trinta .e 
quatro mil e oitenta e sete reais e trinta centavos),., 
SIGNATÁRIOS: Vera Alves Carvalho , pela Contratante, 
ZILMA MARIA DE JESUS SANTOS - CóNST;-\ULAR, 

· MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI, pela Cor'.tratadà .. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próp1·ios; na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 14 de:setembro de 

· 2022. Vera Alves Carvalho Secretáfia Municipal. de 
Administração Contratante . 

EXTRATO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0913.2 

EXTRATO DO ·CONTRATO Nº.: 2022.09,fa.z, PARTES·: O . 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através. do(a') Secretaria , . 
Municipal de Administração e a empresa Mfa.KRO · 
PARAFUSOS E FERRAMENTAS EIRELL OBJETO:•- · 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o' foniecimento de',· . 

_ materiais, ferramentas e equipamentos;- de in~eressed~, . 
Secretaria Municipal de Administração .. BASE l:.EGAL: Lei nº 
8.ô66/93 e Lei. Federal 10.520/2002 e sUâs alterações,' . 
Pregão Eletrônico Nº 034/:ç022. VALOR TOTAL: R$ : 
10.077,40 (dez mil e setenta e sete reais e quarenta· . 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de _ 
2022 a contar da data de sua ~ssinatura: 14 de setembro·'d~ " '.: 
2022. UN_IDADÉ ORÇAMENTARIA: 06 - Secretaria Municipal 0 

de Administração; PROJETO/ AT_IVIDADE: 
04.122.0003.2:017 - Manutenção e Fun'cio17ament6 da .. 
Secretaria Municipal de Administração, ELEMEt,,To DA • 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo,. FO,,JTE DE 
RECURSOS: _500 - Recursos não Vincl.11ados_ de Impostos, 
VALOR: R$ 1.039,25 {um rnil e trinta e nove reais e vinte e 
cinco centàvos), UNIDADE ORÇAMEl'-JTÁRIA: 06 - Secretarià 
Municipal de Administração, PROJETO/ ATIV:DADE:. 
04.122.0003.2.017 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Administração, ELEMENTO DA 
DESPESA: 4.4;90.52.00 - Equipamentos e ivíaterial. 
Permanente, FÓNTE DE RECURSOS: 500. 0 ~ecursos não ... ·. 
Vincuiàdos de Impostos, VALOR: R$ 9.038,15 (nove rnil e .··. 
trinta e oito reais e quinze centavos), .SIGNATÁRiOS: Veré\ · 
Alves Carvalho , pel.a Contratante, MARIA' DE FÁTIM_A 

Documenio assinado_ digitalmente confo~meMP no - 2.200-2 ·· 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

· Públicas BrasiÍeir::i - ICP-BrasiL 



Quarta--Feira, 14 - Setembro - 2022 D.O. PODEREXl=Cl.J_TIVO 

Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

Ó(J~~~,1 

Diário Oficial do Município 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, S/N, Bairro Parque das Nações · 
CEP: 65930-000 - Açailândia-MA 

www.acailandia.ma:gov.br 

. R~nan Rodrig~'es S~rvos 
Proburador,Gel(al do Munic!pio 

. ~- •} 

Éste documento pode ser verificado no endereço eletrônico. 
https://www.acàilandia.ma .gov. br/diariooficiaí, código: _DOM-545229025150 

Documento assinado digitalmente-êonforme- ~P no,. 2'.206~2 ", 
. de 24/08/200-1, que institui a•lnfraestrutura dtfCh.avE,s. 
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